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A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,
nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei nº 418, de
2023, que “Cria o Na Hora Mulher – Serviço de Atendimento Imediato e Exclusivo à Mulher no
Distrito Federal e dá outras providências".

 

MOTIVOS DE VETO

 

O presente feito trata de projeto de lei, de autoria parlamentar, que tem por propósito
criar o Na Hora Mulher – Serviço de Atendimento Imediato e Exclusivo à Mulher no Distrito Federal.

Não obstante a elevada intenção do legislador distrital, o projeto comporta veto
jurídico, por padecer de inconstitucionalidade formal e material.

Os artigos 3º, 7º e 9º do Projeto de Lei n. 418/2023 tratam das atribuições da Secretaria
de Estado da Mulher, relacionadas à implantação, à coordenação e à regulamentação do Na Hora
Mulher. Assim, tais disposiAvos são formalmente inconsAtucionais, por serem o resultado da
usurpação da iniciaAva privaAva do Governador do Distrito Federal prevista no art. 71, §1º, IV, da Lei
Orgânica do Distrito Federal. In verbis:

“Art. 71. A iniciaAva das leis complementares e ordinárias, observada a
forma e os casos previstos nesta Lei Orgânica, cabe:

(...)

§ 1º Compete privaAvamente ao Governador do Distrito Federal a
iniciativa das leis que disponham sobre:

(...)

IV - criação, estruturação, reestruturação, desmembramento, exAnção,
incorporação, fusão e atribuições das Secretarias de Governo, Órgãos e
entidades da administração pública”.

 

Além disso, infere-se que o Na Hora Mulher não seria propriamente um novo serviço
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público, ou uma nova políAca pública, mas sim uma forma específica, Ada como mais eficiente, de
organizar a prestação de diversos serviços já existentes. O objeto do projeto, portanto, incide sobre a
organização administraAva, determinando como diversos órgãos e enAdades deverão se organizar
para prestar serviços públicos já existentes às mulheres. A jurisprudência, nestes casos, em que o
projeto incide sobre a organização administraAva do Poder ExecuAvo, considera formalmente
inconstitucionais leis de inciativa parlamentar. Destaco:

“1. Ação Direta de InconsAtucionalidade. 2. Lei 5.047/2021, do Estado de
Rondônia. 3. Norma que estabelece regra de obrigatoriedade de reserva
de vagas de estacionamento para advogados em órgãos públicos
estaduais. 4. InconsAtucionalidade. Violação dos arts. 2º, 61, § 1º, II, e, e
84, VI, a, da ConsAtuição. 5. Na linha da jurisprudência consolidada do
Supremo Tribunal Federal, é inconsAtucional a norma de iniciaAva
parlamentar que crie atribuições e encargos aos órgãos públicos estaduais
por violação da norma consAtucional que determina a iniciaAva privaAva
do Poder ExecuAvo para a disciplina de sua organização administraAva. 6.
Ação direta de inconsAtucionalidade julgada procedente para declarar a
inconstitucionalidade da Lei 5.047/2021, do Estado de Rondônia.”

(ADI 6937, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em
22/11/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 24-11-2022 PUBLIC 25-
11-2022).

 

Quanto ao vício de consAtucionalidade material, entende-se que o referido Projeto de
Lei, em razão de sua amplitude, tem o condão de criar um segundo serviço ‘Na Hora’, paralelamente
ao já existente, voltado apenas ao atendimento das mulheres.

Não se constata, portanto, qualquer relação com o acolhimento e à prestação de
atendimento às mulheres víAmas de violência. O tratamento diferenciado conferido às mulheres,
igualmente, não se liga à necessidade de corrigir qualquer situação de desigualdade existente. 

Nesse contexto, o tratamento diferenciado deve se voltar à correção de uma
desigualdade injusAficada existente. Lado outro, a simples insAtuição de tratamento diferenciado,
sem relação à correção de uma situação de injusAça atual, viola o princípio consAtucional da
igualdade. Qualquer tratamento desigual, insAtuído em lei, deve ter por alvo a correção de situações
injustas, atuais, com o objeAvo de se alcançar a almejada igualdade de gênero. O simples acesso
genérico e diferenciado a serviços públicos não se mostra conectado a estes pressupostos normativos,
sendo, por isso, materialmente inconstitucional.

Portanto, diante dos argumentos apresentados, comunico que opus veto total
ao Projeto de Lei nº 418, de 2023, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa LegislaAva a sua
manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 24/07/2023, às 16:21, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
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quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 118232181 código CRC= C1DE172E.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 133/2023-GP

Brasília, 03 de julho de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 418  de 2023, de autoria da
Deputada Doutora Jane, que ”cria o Na Hora Mulher – Serviço de Atendimento Imediato e
Exclusivo à Mulher no Distrito Federal e dá outras providências”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 03/07/2023, às 18:09, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1246836 Código CRC: 19B13FF3.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria do Projeto: Deputada Doutora Jane )

Cria o Na Hora Mulher – Serviço de
Atendimento Imediato e Exclusivo à
Mulher no Distrito Federal e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:
Art. 1º  Fica criado o Na Hora Mulher – Serviço de Atendimento Imediato e Exclusivo à

Mulher no Distrito Federal, que visa reunir, em um único local, representações de órgãos públicos
federais e distritais, de forma articulada, para a prestação de serviços públicos em atenção à mulher.

Art. 2º  O Na Hora Mulher tem como finalidade prestar atendimento de alto padrão de
qualidade, eficiência e rapidez, facilitar o acesso da mulher aos serviços públicos, simplificar as
obrigações de natureza burocrática, assim como ampliar os canais de comunicação entre o Estado e
as mulheres.

Art. 3º  Cabe à Secretaria de Estado da Mulher – SEM a implantação das unidades de
atendimento, que podem ser fixas e móveis.

Parágrafo único. A coordenação e o gerenciamento das unidades de atendimento do Na Hora
Mulher são de competência da Secretaria de Estado da Mulher – SEM.

Art. 4º As unidades do Na Hora Mulher são constituídas em regime de condomínio, formado
por órgãos da administração direta, fundacional e autárquica, empresas públicas e sociedades de
economia mista, órgãos públicos federais e empresas privadas prestadoras de serviços de utilidade
pública que adiram ao programa.

Art. 5º A prestação de serviços pelas unidades de atendimento é feita pelos servidores e
empregados públicos, distritais e federais, vinculados aos órgãos parceiros que integrem o programa,
pelos empregados das empresas privadas prestadoras de serviços ao Na Hora Mulher, bem como
pelos servidores integrantes dos quadros da Secretaria de Estado da Mulher – SEM.   

Art. 6º Os empregados das empresas prestadoras de serviços ao Na Hora Mulher são por
elas selecionados, treinados e reciclados, com o acompanhamento do órgão gestor do Na Hora
Mulher, para o exercício de atividades de orientação e atendimento. 

Parágrafo único. Para a prestação dos serviços, cabem aos órgãos parceiros integrantes da
unidade de atendimento a seleção e o treinamento dos servidores e demais colaboradores, para
execução das atividades específicas de cada órgão.

Art. 7º A Secretaria de Estado da Mulher – SEM deve adotar as providências necessárias ao
desligamento de servidores, empregados e demais colaboradores em exercício no Na Hora Mulher
que não atendam aos pressupostos de qualidade e eficiência da unidade de atendimento. 

Art. 8º Compete ao Poder Executivo do Distrito Federal a regulamentação desta Lei.
Parágrafo único. A organização político-administrativa do Na Hora Mulher, no Distrito Federal,

compete ao Poder Executivo do Distrito Federal. 
Art. 9º Cabe à Secretaria de Estado da Mulher – SEM a regulamentação de atos e instruções

complementares para efetiva implantação do Na Hora Mulher. 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 3 de julho de 2023.
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DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 03/07/2023, às 18:09, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.
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